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PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA COOPERAÇÃO ACADÊMICA INTERNACIONAL ENTRE 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (BRASIL) 
E O(A) XXX NOME COMPLETO OFICIAL DA INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA (PAÍS)


PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA COOPERAÇÃO ACADÊMICA INTERNACIONAL que entre si celebram:

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, autarquia educacional em regime especial, situada à Avenida Fernando Ferrari 514, Campus Universitário Alaor Queiroz de Araújo, Goiabeiras, Vitória/ES, Brasil, CEP 29075-910, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 32.479.123/0001-43, neste ato representada por seu Reitor, Professor Doutor Eustáquio Vinicius Ribeiro de Castro, brasileiro, credenciado por Decreto do presidente da República, publicado no Diário Oficial da União de 20 de março de 2024.

E por outro lado o(a) XXX (nome completo e oficial da INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA), situada no(a)  XXX (endereço completo da Instituição Estrangeira), neste ato representado(a) por seu(sua) Reitor(a) (ou Presidente, ou Chanceler),  XXX (nome completo do dirigente da parte estrangeira).

Baseadas no entendimento comum de que a cooperação entre ambas as instituições promoverá o desenvolvimento de pesquisas e outras atividades acadêmicas, científicas e culturais, resolvem celebrar este Protocolo de Intenções para Cooperação Acadêmica Internacional, que será regido pelos seguintes termos e condições:

[bookmark: _heading=h.wsnv5m5grdw6]ARTIGO 1º. DO OBJETO. 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UFES, e o(a) XXX (nome completo da INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA), doravante denominado(a) XXX (sigla da INSTITUIÇÃO DE ENSINO), concordam em promover a cooperação acadêmica entre ambas as instituições, em áreas de mútuo interesse, por meio de:
1. Intercâmbio de docentes e pesquisadores;
2. Elaboração conjunta de projetos de pesquisa;
3. Organização conjunta de eventos científicos e culturais;
4. Intercâmbio de informações e publicações acadêmicas; 
5. Intercâmbio de estudantes;
6. Intercâmbio de membros da equipe técnico-administrativa;
7. Cursos e disciplinas compartilhados;
8. Duplo diploma (graduação);
9. Cotutela/dupla titulação (pós-graduação).

[bookmark: _heading=h.ougk0bt4riig]ARTIGO 2º. DA EXECUÇÃO
Para a execução de cada atividade específica de cooperação, ambas as instituições deverão preparar um plano de trabalho relativo às formas, aos meios e às responsabilidades, que será objeto de um Acordo Específico, a ser firmado entre as partes interessadas.
[bookmark: _heading=h.y8mog334i05y]
[bookmark: _heading=h.qp2deer70d1i]ARTIGO 3º. DO FINANCIAMENTO
Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Os projetos a serem executados em decorrência deste instrumento que importarem em aplicação de recursos financeiros deverão ser objeto de outro instrumento específico em que conste o valor do repasse em seu respectivo Plano de Trabalho.
[bookmark: _heading=h.ohtnw9180zl0]ARTIGO 4º. DAS EXIGÊNCIAS
Os docentes, pesquisadores e estudantes participantes dos programas de cooperação nos termos deste Protocolo seguirão as exigências de imigração do país da instituição receptora, e deverão contratar seguro internacional de cobertura médico-hospitalar para sua permanência no exterior. 
[bookmark: _heading=h.17r16tanacii]
[bookmark: _heading=h.z3lkb5h0okzj]ARTIGO 5º. DAS TAXAS ACADÊMICAS
Os estudantes em intercâmbio nos termos deste Protocolo deverão pagar as taxas acadêmicas, quando existentes, em sua instituição de origem.
[bookmark: _heading=h.u1r9015y4t0k]
[bookmark: _heading=h.clgkq5p29rt2]ARTIGO 6º. DA VIGÊNCIA
Este Protocolo vigorará a partir da data de sua assinatura por cinco (5) anos, e poderá ser prorrogado mediante aceite das partes, por Termo Aditivo. Findo tal prazo, este perderá sua validade e deverá, então, ser reeditado por concordância das partes por meio da assinatura de um novo instrumento.
[bookmark: _heading=h.r2ppyl9uw3xj]
[bookmark: _heading=h.4ozne5qo2owy]ARTIGO 7º. DO TERMO ADITIVO
Quaisquer modificações nos termos e condições deste Protocolo deverão ser registradas por meio de Termo Aditivo devidamente ajustado entre as partes.
[bookmark: _heading=h.j7fk002d7slb]
[bookmark: _heading=h.ta17fk2vispk]ARTIGO 8º. DA COORDENAÇÃO E DOS CONTATOS
Como coordenadores e contatos deste Protocolo, estes ficam indicados, pela UFES:
XXX (nome completo, departamento, e-mail e telefone do coordenador/professor interessado pela UFES);
Secretaria de Relações Internacionais. Divisão de Acordos de Cooperação.
Avenida Fernando Ferrari, n.º 514, Campus Universitário Alaor Queiroz de Araújo, Goiabeiras, Vitória/ES, Brasil. CEP 29075-910.
+55 (27) 4009 2046; +55 (27) 3145 9205.
acordos.internacional@ufes.br http://www.internacional.ufes.br 

E pela XXX (sigla da INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA):
(nome completo, departamento, e-mail e telefone do coordenador/professor interessado pela parte estrangeira);
(Dados completos do escritório internacional: nome completo, endereço completo, telefones, e-mail, página web).

[bookmark: _heading=h.q476sqs3hmug]ARTIGO 9º. DO CANCELAMENTO
Este Protocolo poderá ser cancelado a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante comunicação expressa, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Ficará assegurada a conclusão de quaisquer atividades em andamento, bem como de todos os trabalhos acadêmicos, sem prejuízo de nenhuma das instituições envolvidas.
Caso haja pendências, as partes definirão mediante Termo de Cancelamento as responsabilidades pela conclusão de cada um dos planos de trabalho envolvidos, respeitadas as atividades em curso, as quais serão cumpridas antes do efetivo encerramento, assim como quaisquer outras responsabilidades ou obrigações cabíveis.
[bookmark: _heading=h.t8yceb45zbxc]
[bookmark: _heading=h.bedxjakmmhnz]ARTIGO 11. DO FORO
Quaisquer disputas decorrentes e relacionadas a este Protocolo serão resolvidas por ambas as partes por meio de negociações amigáveis. Se tal disputa não puder ser resolvida por negociações ou quaisquer meios, ela será submetida aos Tribunais do Brasil e/ou Tribunais XXX (País), de acordo com o país de residência do réu.
[bookmark: _heading=h.6nuu9ngo15oa]
[bookmark: _heading=h.957zvmuzlcsm]Por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente este Protocolo de Intenções para Cooperação Acadêmica Internacional.
[bookmark: _heading=h.g8o7lny8lgyp]
[bookmark: _heading=h.f7076udqepu0]
Pela UFES:	Por XXX:					
Prof. Dr. Eustáquio Vinicius Ribeiro de Castro	Reitor					XXX (Nome completo)	Reitor / Presidente					
Prof. Dr. Felipe Furtado Guimarães	Secretário de Relações Internacionais		Vitória/ES, Brasil.	XXX (Nome completo)	Relações Internacionais		(cidade/estado/país)


 / 
image1.jpg




